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Resultado primário dos municípios melhora em 
202519 

Pedro Souza20 

Introdução 

Após terem registrado elevado déficit primário entre 2023 e 2024, os municípios reverteram 

a trajetória em meados do ano passado, tendo registrado superávit no fim do ano. 

Este texto explora o resultado primário dos municípios nos últimos três anos, enfatizando 

o exercício de 2025, utilizando a metodologia acima da linha21 com dados obtidos do Anexo 

622 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO)23, informados no Sistema de 

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi)24. 

Diferentemente da análise apresentada no RAF nº 10925, de fevereiro de 2026, a opção de 

explorar os dados da Matriz de Saldos Contábeis (MSC)26 é inviável aqui, dado o número de 

municípios existentes no país, o que dificulta enormemente as consultas às APIs27. Assim, 

 
19 Acesse o relatório completo em: https://www12.senado.leg.br/ifi/publicacoes-
1/relatorio/2026/marco/relatorio-de-acompanhamento-fiscal-mar-2026. 
20 Analista da IFI. 
21 O resultado primário pelo critério “acima da linha” corresponde à diferença entre as receitas primárias e as 
despesas primárias do ente. O Banco Central do Brasil, por sua vez, compila as estatísticas fiscais “abaixo da 
linha”. Por este critério, se observa, primeiro, a variação da dívida líquida do ente analisado. Essa variação 
seria o resultado nominal. Subtraindo-se a despesa de juros nominais, obtém-se resultado primário abaixo da 
linha. A metodologia de obtenção do resultado primário acima da linha é superior em razão do poder 
explicativo acerca das razões que levaram ao resultado observado, permitindo a avaliação de itens de receita 
e despesa. 
22 O Anexo 6 do RREO apresenta o Resultado Primário e Nominal do ente federativo. 
23 O RREO é um instrumento de transparência da gestão fiscal previsto no art. 48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000). Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm. 
24 Disponível em: https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/index.jsf. 
25 Disponível em: https://www12.senado.leg.br/ifi/publicacoes-1/relatorio/2026/fevereiro/relatorio-de-
acompanhamento-fiscal-fev-2026.   
26 A MSC é uma estrutura padronizada para o envio de informações detalhadas extraídas dos sistemas 
contábeis dos entes federativos. Padronizado por meio do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
(PCASP), a MSC permite que se faça consultas e se construam bases de dados mais detalhadas sobre 
aspectos contábeis desses entes. Para maiores informações, acessar:  
https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=12302. 
27 Uma API é uma interface de programação de aplicações, que lista mecanismos para comunicação entre 
diferentes softwares usando definições e protocolos. No caso em tela, o uso de uma API permitiria a 
automatização das consultas e o download de dados fiscais dos entes subnacionais. A Secretaria do Tesouro 
Nacional disponibiliza uma API para consulta de dados do Siconfi. Ocorre que a consulta demandaria uma 
requisição para cada um dos 5570 municípios brasileiros em cada um dos três anos analisados, o que tornaria 
o processamento inviável para este texto. API do Siconfi disponíveis em: 
https://apidatalake.tesouro.gov.br/docs/siconfi/. 

https://www12.senado.leg.br/ifi/publicacoes-1/relatorio/2026/marco/relatorio-de-acompanhamento-fiscal-mar-2026
https://www12.senado.leg.br/ifi/publicacoes-1/relatorio/2026/marco/relatorio-de-acompanhamento-fiscal-mar-2026
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/index.jsf
https://www12.senado.leg.br/ifi/publicacoes-1/relatorio/2026/fevereiro/relatorio-de-acompanhamento-fiscal-fev-2026
https://www12.senado.leg.br/ifi/publicacoes-1/relatorio/2026/fevereiro/relatorio-de-acompanhamento-fiscal-fev-2026
https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=12302
https://apidatalake.tesouro.gov.br/docs/siconfi/
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este texto utiliza as consolidações dos relatórios disponíveis por meio da ferramenta 

Finanças do Brasil (Finbra), no âmbito do Siconfi28. 

Importante mencionar que, a partir de 2023, o resultado primário dos estados e dos 

municípios passou a segregar as receitas e despesas vinculadas aos Regimes Próprios de 

Previdência Social (RPPSs), destinadas ao custeio da previdência dos servidores públicos 

dos respectivos entes, na situação em que o ente possui um regime próprio. Isso decorreu 

da necessidade de aumentar a transparência na divulgação das informações ao não se 

misturar receitas e despesas custeadas com recursos próprios da previdência, o que pode 

melhorar ou piorar artificialmente o resultado primário dos entes subnacionais29. 

Por essa razão, inclusive, este texto considera na análise o período de 2023 em diante, visto 

que os dados do RREO até 2022 consideram apenas receitas orçamentárias, sem essa 

parcela intraorçamentária. Em tese, não deveria haver diferenças no resultado primário com 

a inclusão das receitas e despesas intraorçamentárias por tipo de medida, já que se espera 

um saldo nulo nesse tipo de operação. De todo modo, poderiam ocorrer alterações para 

cima nos valores de receita e despesa a partir de 2023, o que impediria a correta 

comparação anual dessas rubricas. 

Além disso, em razão da heterogeneidade e condicionalidades dos municípios, este texto 

precisou adotar algumas escolhas metodológicas para a elaboração do painel com as 

informações. Um primeiro ponto diz respeito à periodicidade dos dados. O art. 63 da Lei 

Complementar nº 10130, de 4 de maio de 2000, também chamada de Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), determina que: 

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes 
optar por: 
I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4o do art. 30 ao final do semestre; 
II - divulgar semestralmente: 
b) o Relatório de Gestão Fiscal; 
c) os demonstrativos de que trata o art. 53; 

Lei Complementar nº 101, de 2000. Grifo do autor. 

Pela legislação, os municípios com população até 50 mil habitantes podem optar por 

divulgar os anexos 3 (Receita Corrente Líquida), 4 (receitas e despesas previdenciárias), 6 

(resultado nominal, resultado primário e despesa de juros) e 7 (restos a pagar) do RREO em 

frequência semestral. Assim, haveria uma possibilidade de subestimação da quantidade de 

municípios que divulgam essas informações. Pela Tabela 6, a maior parte dos municípios 

está no limiar de população inferior a 50 mil habitantes fixado pela legislação, 

representando 87,8% do total de municípios brasileiros31. Por outro lado, esses municípios 

 
28 No sítio do Siconfi existe a ferramenta Finanças do Brasil (Finbra), que permite o download do banco de 
dados informações financeiras enviadas pelos entes para atendimento do art. 51 da LRF. Disponível em: 
https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/consulta_finbra_rreo/finbra_rreo_list.jsf. 
29 Acerca deste tema, ver o já referenciado RAF nº 109, de fevereiro de 2025. 
30 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm. 
31 Brasília consta nas estimativas como um município. A Tabela 6 discrimina o Distrito Federal em razão da 
natureza distinta do ente, que não compõe a base de dados de municípios no Siconfi. 

https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/consulta_finbra_rreo/finbra_rreo_list.jsf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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concentram 65 milhões de habitantes, cerca de 30,5% da população total brasileira (213,4 

milhões). 

TABELA 6. QUANTIDADE DE MUNICÍPIOS BRASILEIROS POR POPULAÇÃO RESIDENTE 

Grupo de municípios 
Quantidade de 

municípios 
% do total de 
municípios 

População (em 
milhões) 

% da população 
total 

Acima de 50 mil 681 12,2% 145,4 68,1% 

Até 50 mil 4.889 87,8% 65,0 30,5% 

Distrito Federal 1 0,0% 3,0 1,4% 

Total 5.571 100,0% 213,4 100,0% 

Fonte: IBGE: Estimativa de População de 2025 enviada ao TCU32. Elaboração IFI. 

A opção deste trabalho foi por utilizar apenas os relatórios enviados no último bimestre de 

cada exercício. Mesmo que a maior parte dos municípios divulgue dados dos anexos 3 e 6 

do RREO citados, outros optam pela divulgação semestral, o que levaria a quebras na série 

pela ausência de dados nos demais bimestres33. 

Outra escolha metodológica consistiu em excluir os municípios que não apresentem dados 

para os exercícios de 2023 e 2024 simultaneamente, de modo a ser possível se realizar uma 

adequada comparação anual. Também foram retirados das bases municípios com dados 

de receita e despesas negativos34. 

Ainda há uma relativa ausência de dados disponíveis para 2025. Até 14 de março de 2026, 

4.721 municípios (84,8% do total) haviam informado dados sobre o Relatório Resumido de 

Execução Orçamentária (RREO), nos anexos 6 e 3. 

Para aumentar o conjunto de informações, adotou-se a hipótese de que os municípios 

faltantes na base em 2025 tiveram a mesma variação que os seus pares na mesma unidade 

federativa e na mesma faixa populacional. Por exemplo, se um município em Minas Gerais 

com população de 0 a 10 mil habitantes não informou os dados de receita primária em 

2025, assumiu-se que a receita cresceu à mesma taxa que a receita primária dos outros 

municípios do estado com população de 0 a 10 mil habitantes. 

Ante o exposto, a Tabela 7 apresenta informações sobre a cobertura potencial de 

municípios e a base de dados explorada neste texto. No Brasil, 2,5 mil municípios possuem 

até 10 mil habitantes, o maior grupo. De forma progressiva, a quantidade de municípios 

diminui à medida que as faixas populacionais aumentam. Existem 14 municípios com mais 

de 1 milhão de habitantes. 

 
32 Dados atualizados em 13 de janeiro de 2026. Disponível em: 
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9103-estimativas-de-populacao.html. 
33 A título de exemplo, no 5º bimestre de 2024, 3.230 municípios divulgaram dados de resultado primário. No 
6º bimestre do mesmo ano, 5.518 municípios divulgaram essa informação. 
34 Isso gerava situações como um ente com percentual de receitas oriundas de transferências em % superior 
a 100% da receita primária total. 

https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9103-estimativas-de-populacao.html
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TABELA 7. POPULAÇÃO RESIDENTE EM MUNICÍPIOS POR FAIXA POPULACIONAL 

Grupo de 
municípios 

Quantidade 
de 

municípios 
existentes 

Quantidade 
de 

municípios 
na base 

Cobertura 
População 
existente 

População 
na base 

Cobertura 

Municípios 
com dados 
imputados 
em 2025 

0 a 10 mil 2.469 2.331 94,4% 12,8 12,1 94,8% 266 

10 a 50 mil 2.420 2.301 95,1% 52,2 49,7 95,3% 254 

50 a 100 mil 344 337 98,0% 24,0 23,6 98,1% 28 

100 a 500 mil 290 276 95,2% 58,5 56,3 96,1% 20 

500 mil a 1 
milhão 33 31 93,9% 23,0 21,6 94,0% 0 

Acima de 1 
milhão 14 13 92,9% 39,8 38,0 95,4% 0 

Total 5.570 5.289 95,0% 210,4 201,4 95,7% 568 

Fonte: IBGE: Estimativa de População de 2025 enviada ao TCU e IFI. Elaboração IFI. 

A base utilizada nesse trabalho totaliza 5,3 mil municípios, abrangendo 95% do total no 

Brasil. Caso se considere a dimensão populacional, a base deste trabalho abrange 95,7% 

da população dos municípios (exceto Brasília). Além disso, como foi explicado 

anteriormente, foi necessário imputar dados para 568 municípios em 2025, dada a ausência 

de declarações no Siconfi. Isso equivale a 10,7% da base utilizada para os anos de 2023 e 

2024. 

Histórico recente 

Considerando o resultado primário abaixo da linha dos municípios, houve uma melhora do 

resultado primário entre o final de 2020 e meados de 2022, quando vigoravam as restrições 

contidas na Lei Complementar (LC) nº 173, de 202035, para enfrentamento da pandemia36. 

Além do recebimento de recursos, havia a proibição de aumento de despesas de caráter 

continuado, o que garantiu uma sobra de recursos em caixa. Ao mesmo tempo, houve 

ganhos em razão da recuperação da atividade econômica a partir do segundo semestre de 

2021, resultando em ganhos de receitas oriundas de transferências e de receitas próprias. 

Da combinação desses elementos, o conjunto dos municípios registrou superávit nominal 

de 0,04% do PIB em maio de 2022. Isto é, houve superávit mesmo considerando o 

pagamento de juros nominais. 

 
35 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp173.htm. 
36 A LC nº 173 instituiu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2, prevendo a 
entrega de recursos da União para os demais entes federativos, a suspensão do pagamento das dívidas em 
2020 e a concessão de aumentos salariais e contratação de despesas obrigatórias de caráter continuado até 
2021, entre outras medidas e contrapartidas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp173.htm
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GRÁFICO 4. RESULTADO PRIMÁRIO, JUROS E RESULTADO NOMINAL DOS MUNICÍPIOS (% 
DO PIB) 

 
Fonte: Banco Central do Brasil. Elaboração: IFI. 

A partir de meados de 2022, dois fatores contribuíram para a degradação do resultado 

primário dos municípios. Pelo lado da arrecadação, ocorreu redução nas receitas primárias 

dos estados, efeito da LC nº 19437, de 2022, e da queda real das receitas primárias da União 

em 2023, que diminuiu o volume de transferências naquele exercício. Pelo lado das 

despesas, houve crescimento nos gastos com pessoal e investimentos, além de demais 

despesas. Nos investimentos, que apresentaram maior aumento real no período, 

possivelmente o aumento deveu-se ao uso da disponibilidade de caixa acumulada durante 

a vigência da LC nº 173, entre 2020 e 202238. 

A partir de 2023, portanto, houve piora no resultado primário dos municípios pela 

metodologia abaixo da linha, que alcançou um déficit de 0,22% do PIB, em março de 2025. 

Dali em diante, a trajetória foi revertida e os municípios encerraram 2025 com um superávit 

de 0,02% do PIB. As próximas seções buscam explicar esses resultados pela perspectiva 

do resultado primário acima da linha, considerando o comportamento das receitas e das 

despesas primárias. 

 
37 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp194.htm. 
38 Os dados dos municípios no Balanço Nacional do Setor Público Nacional mostram que, de 2019 a 2022, a 
disponibilidades de caixa dos municípios subiram 83,0%, em termos reais. A partir de 2023 e 2024, ocorreram 
quedas de 2,98% e 9,93%, respectivamente, também em termos reais, ajustados pelo IPCA. Relatórios 
disponíveis em: https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/balanco-do-setor-publico-nacional-
bspn/2024/114?ano_selecionado=2024. 
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As receitas primárias 

A Tabela 8 apresenta os dados detalhados de resultado primário dos municípios nos 

últimos três anos. Houve crescimento real das receitas primárias totais no período 

analisado: 9,2%, em 2024, e 4,2% em 2025. No ano passado, o volume de receitas primárias 

foi de R$ 1.340,2 bilhões. 

TABELA 8. RESULTADO PRIMÁRIO DOS MUNICÍPIOS DE 2023 A 2025 (R$ BILHÕES 
CORRENTES E VARIAÇÃO PERCENTUAL REAL) 

Discriminação 
2023 2024 2025 

R$ bilhões Var. % real R$ bilhões Var. % real R$ bilhões Var. % real 

1 - Receita primária total 1.078,04 - 1.233,66 9,2% 1.340,19 4,2% 

1.1 - Impostos, taxas e 
contribuições de melhoria 

259,15 - 295,35 8,7% 326,28 6,0% 

1.1.1 - IPTU 66,81 - 70,74 1,0% 77,96 5,7% 

1.1.2 - ISS 115,26 - 134,21 11,1% 148,92 6,4% 

1.1.3 - ITBI 20,00 - 23,37 11,5% 25,78 5,8% 

1.1.4 - IRRF 38,82 - 47,29 16,2% 52,27 6,0% 

1.1.5 - Outras receitas tributárias 18,27 - 19,73 3,0% 21,35 3,8% 

1.2 - Contribuições 19,03 - 18,67 -6,4% 19,31 -0,8% 

1.3 - Receita Patrimonial 5,81 - 10,43 71,3% 7,20 -33,8% 

1.4 - Transferências Correntes e 
de capital 

684,54 - 781,11 8,8% 853,35 4,8% 

1.4.1 Cota-Parte do FPM 148,50 - 169,11 8,6% 189,69 7,6% 

1.4.2 Cota-Parte do ICMS 134,06 - 150,42 7,0% 160,83 2,5% 

1.4.3 Cota-Parte do IPVA 30,96 - 32,71 0,8% 35,15 3,1% 

1.4.4 Fundeb 156,59 - 186,93 13,9% 211,69 8,6% 

1.4.5 Demais transferências 
correntes 

186,72 - 211,36 8,0% 222,87 1,1% 

1.4.6 Convênios de capital 13,67 - 14,98 4,5% 15,88 1,7% 

1.4.7 Demais transferências de 
capital 

14,04 - 15,61 6,0% 17,24 6,0% 

1.5 Outras receitas correntes e de 
capital 

40,13 - 43,99 4,6% 45,43 -1,0% 

1.6. Receitas do RPPS  69,38 - 84,12 15,6% 92,47 5,4% 

2 - Despesas primárias 1.094,61 - 1.265,75 10,3% 1.293,78 -2,0% 

2.1 - Pessoal e Encargos Sociais 449,98 - 489,57 3,8% 535,38 4,9% 

2.2 Outras Despesas Correntes 469,30 - 557,43 13,3% 571,54 -1,7% 

2.3 - Investimentos 106,11 - 136,88 23,1% 98,35 -31,1% 

2.4 - Inversões Financeiras 1,81 - 2,49 31,2% 3,27 26,0% 

2.5 - Despesas RPPS 67,42 - 79,39 12,3% 85,25 3,0% 

3. Resultado primário -16,57 - -32,09 - 46,41 - 

3.1 Resultado primário - RPPS 1,96 - 4,73 - 7,22 - 

3.2 Resultado primário - Sem RPPS -18,53 - -36,82 - 39,19 - 

Fonte: Anexo 6 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) publicados no Siconfi – Secretaria do 
Tesouro Nacional e IBGE. Elaboração: IFI. 
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Os dados indicam que a maior fonte de receita dos municípios são as transferências 

recebidas, principalmente, as transferências correntes: de 2023 a 2025, essas 

transferências responderam por cerca de 63,5% das receitas primárias totais dos 

municípios. 

Houve crescimento real em todas as modalidades de transferências, tanto nas oriundas dos 

estados, como nas oriundas da União. Em grande parte, esses recursos originam-se de 

receitas partilhadas por determinação constitucional. Esses recursos totalizaram mais de 

70% das receitas de transferências em 2023. Outras formas de transferências advêm do 

recebimento de transferências voluntárias, que envolvem recursos discricionários do Poder 

Executivo e destinações oriundas de emendas parlamentares. 

No âmbito das receitas tributárias, que somaram R$ 326,3 bilhões em 2025, também 

ocorreu crescimento real nos últimos três anos. A maior parte dessas receitas decorre do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), de competência dos municípios, cujo 

recolhimento somou R$ 148,9 bilhões em 2025 (45,6% das receitas tributárias desses 

entes). 

GRÁFICO 5. VOLUME DE SERVIÇOS (VAR. % EM 12 MESES) 

 

Fonte: Pesquisa Mensal de Serviços (PMC) e Pesquisa Mensal de Serviços (PMS), IBGE. Elaboração: IFI. 

O volume de faturamento real das empresas de serviços apresentou crescimento, entre 

2023 e 2025, embora esse aumento tenha diminuído entre meados de 2022 e o fim de 2023, 

quando o crescimento ficou relativamente estável. Essa trajetória é compatível com o 

comportamento das receitas do ISS (Gráfico 5). 

As demais fontes de receita respondem por uma parcela pequena das receitas municipais. 

A arrecadação relacionada às fontes do RPPS somou R$ 92,5 bilhões, em 2025, 

correspondendo a 6,9% das receitas primárias desses entes. A baixa participação dessa 

rubrica na composição das receitas municipais pode ser explicada pelo fato de menos da 
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metade dos municípios ter um Regime Próprio39. A maior parte dos municípios recolhe 

contribuições patronais diretamente ao RGPS da União. 

Receitas primárias por faixa populacional 

A heterogeneidade existente entre os municípios brasileiros indica diferenças importantes 

na composição das receitas primárias quando divididos por faixa populacional. Os dados 

reportados na Tabela 9 evidenciam o grau de dependência de transferências, de alguns 

municípios. 

Nos municípios menores, no critério populacional, há maior dependência de recursos 

oriundos de transferências. Em 2025, as receitas primárias dos municípios com população 

de até 10 mil habitantes somaram R$ 113,3 bilhões. Deste montante, R$ 99,9 bilhões 

corresponderam a recursos oriundos de transferências, equivalente a 88,2% das receitas 

totais (Tabela 8). 

TABELA 9. RECEITA PRIMÁRIA TOTAL DOS MUNICÍPIOS POR FAIXA POPULACIONAL (R$ 
BILHÕES CORRENTES E VAR. % REAL) 

Discriminação 
2023 2024 2025 

R$ bilhões R$ bilhões Var. % real R$ bilhões Var. % real 

0 a 10 mil 88,26 101,72 9,94% 113,26 6,79% 

d/q Transferências 77,79 89,51 9,77% 99,94 7,08% 

% de receitas de transferências 88,1% 88,0% - 88,2% - 

10 a 50 mil 267,51 301,98 7,68% 333,89 6,04% 

d/q Transferências 220,72 247,86 7,12% 275,97 6,79% 

% de receitas de transferências 82,5% 82,1% - 82,7% - 

50 a 100 mil 117,43 135,94 10,42% 149,91 5,77% 

d/q Transferências 83,80 98,03 11,59% 108,58 6,23% 

% de receitas de transferências 71,4% 72,1% - 72,4% - 

100 mil a 500 mil 274,16 318,04 10,66% 343,08 3,46% 

d/q Transferências 168,39 193,72 9,74% 208,56 3,26% 

% de receitas de transferências 61,4% 60,9% - 60,8% - 

500 mil a 1 milhão 102,65 115,90 7,71% 122,91 1,71% 

d/q Transferências 53,16 59,78 7,27% 63,62 2,07% 

% de receitas de transferências 51,8% 51,6% - 51,8% - 

Acima de 1 milhão 228,03 260,08 8,80% 277,14 2,20% 

d/q Transferências 80,68 92,20 9,01% 96,68 0,57% 

% de receitas de transferências 35,4% 35,5% - 34,9% - 

Fonte: Anexo 6 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária publicados no Siconfi – Secretaria do Tesouro 
Nacional e IBGE. Elaboração: IFI. 

 
39 Em 26 de fevereiro de 2026, 2.102 municípios tinham um RPPS. Disponível em: 
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/estatisticas-da-previdencia/painel-estatistico-da-
previdencia/regimes-proprios-de-previdencia-social-1/painel-de-acompanhamento-da-reforma-
previdenciaria/painel-de-acompanhamento-da-reforma-previdenciaria33. 

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/estatisticas-da-previdencia/painel-estatistico-da-previdencia/regimes-proprios-de-previdencia-social-1/painel-de-acompanhamento-da-reforma-previdenciaria/painel-de-acompanhamento-da-reforma-previdenciaria33
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/estatisticas-da-previdencia/painel-estatistico-da-previdencia/regimes-proprios-de-previdencia-social-1/painel-de-acompanhamento-da-reforma-previdenciaria/painel-de-acompanhamento-da-reforma-previdenciaria33
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/estatisticas-da-previdencia/painel-estatistico-da-previdencia/regimes-proprios-de-previdencia-social-1/painel-de-acompanhamento-da-reforma-previdenciaria/painel-de-acompanhamento-da-reforma-previdenciaria33
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Nas demais faixas, verifica-se redução da participação das transferências nas receitas à 

medida que aumenta a população residente. Nos municípios com população acima de 1 

milhão de habitantes, por exemplo, cujas receitas primárias somaram R$ 277,1 bilhões em 

2025, 34,9% das receitas foram oriundas de transferências, o que demonstra uma maior 

capacidade de autofinanciamento desses entes. 

A Figura 1 consiste em um mapa com a participação das transferências na receita primária 

total dos entes municipais no território nacional. A maior parte dos municípios apresenta 

grau de participação das transferências nas receitas primárias superior a 50%. Os pontos 

em preto no mapa representam municípios com ausência de dados na base analisada. 

FIGURA 1. RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA COMO % DA RECEITA PRIMÁRIA TOTAL POR 
MUNICÍPIO EM 2025 (EM %)  

 

Fonte: Anexo 6 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária publicados no Siconfi – Secretaria do Tesouro 
Nacional e IBGE. Elaboração: IFI. 
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A Figura 1 indica que a participação das transferências na receita total é maior nos 

municípios menos populosos e localizados no Norte e Nordeste. Em geral, pode-se inferir, 

em razão da população menor, que muitos desses municípios não tenham atividades 

econômicas suficientes para geração de caixa por meio da tributação. Essa situação 

mostra uma necessidade de atenção constante desses entes à conjuntura econômica, 

dado o grau de dependência do desempenho econômico dos estados e da União. Nos 

municípios do Centro-Oeste e em parte dos municípios do Sudeste e Sul, a participação das 

transferências é relevante, embora ainda exista algum grau de obtenção de receitas 

próprias, entre 40% e 60%. 

As despesas primárias 

As despesas primárias dos municípios totalizaram R$ 1.293,8 bilhões em 2025, redução 

real de 2,0% ante 2024. De acordo com a Tabela 8, quase metade dessas despesas 

primárias dos municípios ocorreram com pessoal e encargos sociais e com o RPPS, 

alcançando R$ 620,6 bilhões em 2025 (50,8% da despesa total). Em sentido contrário às 

demais despesas, as desses grupos registraram incremento real no período analisado. 

Outras despesas correntes dos municípios somaram R$ 571,5 bilhões em 2025, redução 

real de 1,7% ante 2024. Essa rubrica consolida todo o montante de despesas primárias não 

relacionadas a investimentos ou despesas com pessoal, envolvendo o custeio da 

administração pública, contratações, precatórios, benefícios sociais e outras despesas 

(Tabela 8). 

Ainda segundo a Tabela 8, as despesas de capital totalizaram R$ 101,6 bilhões em 2025, 

redução real de 30,1%. Na composição dessas despesas, R$ 98,3 bilhões corresponderam 

a investimentos, enquanto R$ 3,3 bilhões constituíram inversões financeiras. Em 2023 e 

2024, esse grupo de despesas havia registrado crescimento. Em 2024, os investimentos 

(R$ 136,9 bilhões) cresceram 23,1% em relação a 2023. Os resultados primários negativos 

de 2023 e 2024 podem ter obrigado os entes a utilizarem suas disponibilidades financeiras 

em caixa em razão da ausência de arrecadação suficiente. Assim, é possível que a redução 

nos investimentos verificada em 2025 tenha relação com a menor disponibilidade de caixa 

dos municípios. 

Despesas primárias por faixa populacional 

Assim como nas receitas, existe grande heterogeneidade na composição da despesa 

primária dos municípios. De acordo com a Tabela 10, não existe uma relação tão clara entre 

a composição da despesa e população total dos municípios, pelo menos não de forma 

linear. Por exemplo, de maneira geral, a despesa de investimentos dos municípios 

corresponde a percentuais entre 6,5% e 10,8% das despesas primárias.  
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TABELA 10. DESPESAS PRIMÁRIAS DOS MUNICÍPIOS POR FAIXA POPULACIONAL (R$ 
BILHÕES CORRENTES E VAR. % REAL) 

Discriminação 
2023 2024 2025 

R$ bilhões R$ bilhões Var. % real R$ bilhões Var. % real 

0 a 10 mil 87,60 103,01 12,2% 107,59 0,2% 

d/q Pessoal 38,64 41,93 3,5% 47,14 7,8% 

% de despesas com pessoal 44,1% 40,7% - 43,8% - 

d/q Investimentos 9,99 13,91 32,8% 11,64 -19,7% 

% de despesas com investimento 11,4% 13,5% - 10,8% - 

10 a 50 mil 271,63 307,79 8,1% 320,21 -0,2% 

d/q Pessoal 126,06 132,92 0,6% 149,45 7,8% 

% de despesas com pessoal 46,4% 43,2% - 46,7% - 

d/q Investimentos 27,51 34,00 17,9% 26,30 -25,8% 

% de despesas com investimento 10,1% 11,0% - 8,2% - 

50 a 100 mil 118,87 140,19 12,5% 143,99 -1,5% 

d/q Pessoal 52,19 57,44 5,0% 63,83 6,6% 

% de despesas com pessoal 43,9% 41,0% - 44,3% - 

d/q Investimentos 12,40 15,55 19,6% 10,32 -36,3% 

% de despesas com investimento 10,4% 11,1% - 7,2% - 

100 mil a 500 mil 274,13 321,98 12,0% 327,64 -2,4% 

d/q Pessoal 116,73 130,34 6,5% 141,71 4,3% 

% de despesas com pessoal 42,6% 40,5% - 43,3% - 

d/q Investimentos 24,02 30,79 22,3% 21,40 -33,3% 

% de despesas com investimento 8,8% 9,6% - 6,5% - 

500 mil a 1 milhão 103,61 118,13 8,8% 120,32 -2,3% 

d/q Pessoal 39,77 43,29 3,8% 46,22 2,4% 

% de despesas com pessoal 38,4% 36,6% - 38,4% - 

d/q Investimentos 9,14 11,85 23,6% 8,53 -30,9% 

% de despesas com investimento 8,8% 10,0% - 7,1% - 

Acima de 1 milhão 238,77 274,65 9,7% 274,03 -4,3% 

d/q Pessoal 76,59 83,64 4,2% 87,04 -0,2% 

% de despesas com pessoal 32,1% 30,5% - 31,8% - 

d/q Investimentos 23,04 30,78 27,5% 20,15 -37,2% 

% de despesas com investimento 9,6% 11,2% - 7,4% - 

Fonte: Anexo 6 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária publicados no Siconfi – Secretaria do Tesouro 
Nacional e IBGE. Elaboração: IFI. 

Os números reportados na Tabela 10 indicam ter havido contração nos investimentos dos 

municípios em 2025. Essa despesa, pelo caráter discricionário, tende a sofrer oscilações 

em momentos de necessidade de ajuste. Outra evidência importante diz respeito ao fato 

de a participação da despesa de pessoal ser menor nos municípios com maior população. 
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Nos municípios com mais de 1 milhão de habitantes, os gastos com pessoal respondem 

por 31,8% da despesa primária total. 

FIGURA 2. PARTICIPAÇÃO DE DESPESAS COM PESSOAL NAS DESPESAS TOTAIS 
% das despesas com pessoal na despesa total % das despesas de capital despesa total 

  
Fonte: Anexo 6 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária publicados no Siconfi – Secretaria do Tesouro 
Nacional e IBGE. Elaboração: IFI. 

A Figura 2 ilustra de outra forma o que foi reportado na Tabela 10. De modo geral, os 

municípios brasileiros gastam, em média, até 50% da despesa primária com pessoal e 

encargos sociais. A despesa de capital responde por um percentual menor da despesa 

primária nos municípios menores pelo critério populacional. 

De forma geral, os municípios têm uma parcela de despesas com pessoal mais homogênea, 

em percentual da despesa primária total. Isso não significa, contudo, que os gastos com 

pessoal sejam iguais em todos os entes. Observa-se que a despesa com pessoal per capita, 

isso é, o gasto com pessoal dividido pela população local, alcança valores maiores nos 

municípios do Centro-Oeste. Assim, é possível que exista uma composição de gastos com 

pessoal similar entre os municípios, mas, simultaneamente, desigualdades em relação aos 

valores por habitante. Isso ocorre, por exemplo, em municípios do Mato Grosso do Sul e do 

Mato Grosso. 

Verifica-se uma maior heterogeneidade na despesa com investimentos. Em média, os 

municípios investem entre 10% e 20% de suas despesas primárias totais. Na região Sul, há 

uma maior concentração de gastos de capital na composição da despesa. De toda forma, 

essa variável sofreu um ajuste em 2025, o que pode explicar os valores inferiores e mais 

próximos neste ano. 
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Resultado Primário 

Como explicado no início desta análise, existe a segregação do impacto primário dos 

RPPSs dos municípios no cálculo do resultado primário desde 2023. Para fins de 

cumprimento das metas fiscais na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), o Manual de 

Demonstrativos Fiscais (MDF) nº 1340 estabelece que o resultado primário de estados e 

municípios deve ser apurado sem fontes do RPPS. 

Assim, a política fiscal municipal busca o cumprimento da meta de resultado primário sem 

considerar o efeito de receitas e despesas vinculados às fontes do RPPS. Isso não afasta 

a necessidade de apuração do resultado do RPPS, que precisa ser coberto pelos entes em 

caso de déficit, embora não seja considerado para fins de cumprimento da meta fiscal. 

Como a Tabela 8 demonstra, o resultado primário associado a fontes do RPPS foi 

superavitário no conjunto dos municípios de 2023 a 2025, o que impulsionou o resultado 

agregado naquele período. 

Sem os efeitos dos RPPSs, o resultado primário dos municípios foi superavitário em 2023 

(R$ 48,4 bilhões) e 2024 (R$ 55,7 bilhões), considerando valores correntes. Em 2025, houve 

um déficit agregado de R$ 3,8 bilhões. 

Há um comportamento heterogêneo no resultado primário dos municípios brasileiros 

quando os entes são divididos por faixa populacional. De modo a compatibilizar os 

resultados de diferentes entes, o resultado primário como fração da Receita Corrente 

Líquida (RCL) fornece uma métrica para comparação intermunicipal. 

Os municípios apresentaram, em todos os grupos populacionais, uma forte melhora no 

resultado de 2025 em relação aos anos anteriores. Em percentual da RCL, os municípios 

com população de até 10 mil habitantes apuraram resultado primário de 5,4% da RCL. Nos 

municípios com população acima de 1 milhão de habitantes, o resultado primário foi de 

1,2% da RCL, embora tenha configurado melhora de 7,4 p.p. da RCL em relação a 2024 

(Tabela 11). 

 
40 Disponível em: https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/manuais/manual-de-
demonstrativos-fiscais-mdf. 

https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/manuais/manual-de-demonstrativos-fiscais-mdf
https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/manuais/manual-de-demonstrativos-fiscais-mdf
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TABELA 11. RESULTADO PRIMÁRIO DOS MUNICÍPIOS POR FAIXA POPULACIONAL (R$ 
BILHÕES CORRENTES E EM % DA RCL) 

Discriminação 
2023 2024 2025 

R$ bilhões % da RCL R$ bilhões % da RCL R$ bilhões % da RCL 

0 a 10 mil 0,67 0,82% -1,28 -1,36% 5,67 5,40% 

d/q Resultado primário do RPPS -0,04 -0,05% 0,14 0,15% 0,10 0,10% 

d/q Resultado primário sem RPPS 0,71 0,87% -1,42 -1,51% 5,56 5,30% 

10 a 50 mil -4,12 -1,70% -5,80 -2,05% 13,67 4,34% 

d/q Resultado primário do RPPS -0,17 -0,07% 0,48 0,17% 0,91 0,29% 

d/q Resultado primário sem RPPS -3,95 -1,63% -6,29 -2,22% 12,77 4,05% 

50 a 100 mil -1,44 -1,28% -4,25 -3,32% 5,92 4,16% 

d/q Resultado primário do RPPS 0,30 0,27% -0,30 -0,24% 0,69 0,48% 

d/q Resultado primário sem RPPS -1,74 -1,55% -3,95 -3,08% 5,23 3,67% 

100 mil a 500 mil 0,03 0,01% -3,94 -1,30% 15,45 4,70% 

d/q Resultado primário do RPPS 1,34 0,50% 2,57 0,85% 3,86 1,17% 

d/q Resultado primário sem RPPS -1,31 -0,49% -6,51 -2,14% 11,59 3,53% 

500 mil a 1 milhão -0,96 -0,97% -2,23 -1,99% 2,59 2,18% 

d/q Resultado primário do RPPS -0,64 -0,65% -0,07 -0,06% -0,52 -0,44% 

d/q Resultado primário sem RPPS -0,32 -0,32% -2,16 -1,93% 3,12 2,63% 

Acima de 1 milhão -10,75 -5,08% -14,58 -6,15% 3,11 1,22% 

d/q Resultado primário do RPPS 1,18 0,56% 1,91 0,81% 2,19 0,86% 

d/q Resultado primário sem RPPS -11,93 -5,64% -16,49 -6,95% 0,92 0,36% 

Fonte: Anexos 3 e 6 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária publicados no Siconfi – Secretaria do 
Tesouro Nacional e IBGE. Elaboração: IFI. 

Comparando a informação disponibilizada na Figura 3, é possível afirmar que existe uma 

heterogeneidade nos resultados primários em função da RCL. Em 2024, como evidenciado 

na Tabela 11, havia um predomínio de déficits primários nos municípios, com alguns 

poucos apresentando superávit de até 10% da RCL. A partir de 2025, houve uma reversão 

desse resultado, com alguns poucos municípios registrando déficits primários superiores 

a 10% de suas respectivas RCLs. 
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FIGURA 3. RESULTADO PRIMÁRIO DOS MUNICÍPIOS EM 2024 E 2025 (% DA RCL) 
2024 2025 

  

Fonte: Anexos 3 e 6 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária publicados no Siconfi – Secretaria do 
Tesouro Nacional e IBGE. Elaboração: IFI. 

Conclusão 

A melhora do resultado primário dos municípios, em 2025, decorreu de uma redução da 

despesa em comparação ao menor crescimento da receita. O enfraquecimento da atividade 

econômica afetou a principal fonte de receita dos municípios, as transferências 

constitucionais dos estados e da União, além do ISS, cujo impacto é maior nos municípios 

mais populosos. A reversão do crescimento real das despesas primárias também é um 

ponto de alívio, embora essa reversão tenha ocorrido nas despesas de caráter 

discricionário, como as de capital. 

Conforme discutido no já referenciado RAF nº 109, de fevereiro de 2026, que analisou o 

resultado dos estados, a tendência de crescimento das despesas ante uma desaceleração 

da receita primária levaria a um ajuste fiscal pelo lado de despesas de caráter temporário, 

o que ocorreu nos municípios, em 2025, após dois anos de aprofundamento do déficit 

primário.Ao contrário do que ocorreu nos estados, o impacto do RPPS sobre o resultado 

primário dos municípios é mais estável, configurando uma situação mais equilibrada entre 

as receitas e despesas próprias do regime. Em alguns grupos populacionais, os regimes 

próprios contribuem positivamente para o resultado agregado dos entes.Possivelmente, 

isso se deve ao fato de os RPPSs estarem em fase de capitalização de recursos, situação 

em que ocorre menor pressão para execução de despesas previdenciárias. Esse resultado 

exige cautela, visto que a segregação do resultado primário do RPPS foi realizada 

justamente para evitar a contaminação do primário dos entes em razão do comportamento 

das receitas e das despesas associadas ao regime. 
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O menor número de municípios com regimes próprios de previdência também contribui 

para esse resultado, o que transfere a responsabilidade pelos pagamentos ao pessoal 

inativo para a União, no âmbito do RGPS. Isso não elimina obrigações patronais e demandas 

judiciais relacionadas ao tema, mas retira a obrigação de uma instituição própria na maior 

parte dos entes subnacionais. 

Os dados do resultado primário dos municípios indicam que grande parte do ajuste de 2024 

para 2025 ocorreu no resultado sem a influência direta dos regimes próprios, com ajustes 

nas despesas de capital e nos demais gastos correntes. Apesar da desaceleração da 

receita primária, não houve, de fato, uma redução real nessas rubricas. A forte dependência 

de transferências em muitos municípios pode ter incentivado esse ajuste antecipado nas 

despesas em 2025. 

Os dados indicam ainda não ter havido uma profunda reversão de despesas de caráter 

estrutural. A despesa de pessoal continuou a registrar crescimento real em 2025, embora 

tenha desacelerado ante os exercícios anteriores. 

A melhora na situação fiscal dos municípios vis a vis os estados e a União pode ser 

considerada positiva. Isso porque, em geral, os municípios possuem baixa capacidade de 

arrecadação própria, situação que impõe a necessidade de ajustes pelo lado da despesa. 

Dados do Balanço Nacional do Setor Público (BNSP) mostram que, em 2023 e 2024, houve 

redução do caixa dos municípios, podendo resultar em uma situação de falta de liquidez 

nos exercícios seguintes, caso não ocorressem ajustes nas despesas. 
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PROJEÇÕES DA IFI 
 
CURTO PRAZO 

Projeções da IFI 

2026 2027 

Fev/26 Mar/26 Comparação Fev/26 Mar/26 Comparação 

PIB – crescimento real (% a.a.) 1,7 1,7 = 2,0 2,0 = 

PIB – nominal (R$ bilhões) 13.432,1 13.432,1 = 14.244,8 14.244,8 = 

IPCA – acum. (% no ano) 3,9 3,9 = 3,5 3,5 = 

Taxa de câmbio - fim de período (R$/US$) 5,5 5,5 = 5,5 5,5 = 

Ocupação - crescimento (%) 0,8 0,8 = 0,5 0,5 = 

Massa salarial - crescimento (%) 3,6 3,6 = 2,7 2,7 = 

Selic – fim de período (% a.a.) 12,0 12,0 = 10,5 10,5 = 

Juros reais ex-ante (% a.a.) 7,0 7,0 = 6,2 6,2 = 

Resultado Primário do Setor Público Consolidado 
(% do PIB) 

-0,7 -0,7 = -1,3 -1,3 = 

dos quais Governo Central -0,7 -0,7 = -1,3 -1,3 = 

Juros Nominais Líquidos (% do PIB) 7,9 7,9 = 7,5 7,5 = 

Resultado Nominal (% do PIB) -8,6 -8,6 = -8,8 -8,8 = 

Dívida Bruta do Governo Geral (% do PIB) 82,7 82,7 = 86,2 86,2 = 

 



 
 
 

 
 

 


